
INDICAÇÃO Nº 
4803
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a doação de duas retroescavadeiras para a Estância Turística de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

O pedido, encaminhado pelo prefeito Fábio Bello de Oliveira, visa a doação de duas retroescavadeiras para a Estância Turística de Ibiúna.

O município precisa desse benefício para que possa executar a devida manutenção urbana e garantir a melhoria dos serviços públicos prestados, razão pela qual oferecemos a presente indicação e contamos com o acolhimento do Governo do Estado no atendimento desse propósito. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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